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CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO

(Da Comissao de Legislacao Participativa)

Requer o envio de Indicacdo ao
Poder Executivo, propondo a criacdo de
uma area de formacéao profissional em nivel
médio, destinada a dar suporte as
atividades no meio juridico.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso | e § 1°, do Regimento
Interno da Céamara dos Deputados, requeiro a V. Ex2. seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicacdo anexa, sugerindo a criacdo de uma é&rea de
formagéo profissional em nivel médio, destinada a dar suporte as atividades no
meio juridico.

Sala das Sessodes, em de de 2007.

Deputado EDUARDO AMORIM

Presidente



CAMARA DOS DEPUTADOS
INDICACAO
N© DE 2007

(Da Comisséao de Legislacao Participativa)
SUG n° 111/2005

Sugere a criacdo de uma area de
formacdo profissional em nivel médio,
destinada a dar suporte as atividades no
meio juridico.

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Educacao:

Considerando que a Resolucdo n° 4, da Camara de
Educacado Basica, do Conselho Nacional de Educacéo, de 8 de novembro de
1999, estabelece as diretrizes curriculares nacionais para a educacao
profissional,

Considerando que a referida Resolucéo lista vinte areas
de formagédo profissional distribuidas em diversos setores da producédo e da
prestacdo de servicos;

Considerando a relevancia das atividades relacionadas
ao Direito na sociedade moderna;



Considerando a necessidade de  profissionais
adequadamente preparados e dotados do indispensavel apoio técnico para o
desempenho de suas atribuicdes;

Vimos sugerir a Vossa Exceléncia determinar ao
Conselho Nacional de Educacéo a realizacao dos indispensaveis estudos que
viabilizem a incluséo, na lista de areas de formacéo profissional que consta da
Resolucdo CEB/CNE n° 4, de 1999, de uma éarea voltada para a formacédo de
técnicos de nivel médio para atuacdo no meio juridico.

Sala das Sessofes, em de de 2007.

Deputado EDUARDO AMORIM
Presidente



